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ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO 2024 

 

Lei n.º 82/2023 de 29 de dezembro 

 

PARTE I 

DISPOSIÇÕES GERAIS E RELATIVAS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

1. Disposições preliminares  

 

1.1. Valor reforçado da LOE 2023 (artigo 2.º) 

Mantém-se a consagração do valor reforçado da lei que aprova o Orçamento de Estado para o ano de 

2024 que prevalece sobre normas legais, gerais e especiais que disponham em sentido contrário, 

obrigando todas as entidades. 

No entanto, salvaguarda-se a aplicação do regime excecional de execução orçamental e de simplificação 

de procedimentos dos projetos aprovados, designadamente, no âmbito do Plano de Recuperação e 

Resiliência (PRR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 de junho. 

 

1.2. Disposições fundamentais da execução orçamental  

 

1.2.1. Afetação do produto da alienação e oneração de imóveis (artigo 5.º) 

Continua a prever-se a possibilidade de os imóveis do Estado ou dos organismos públicos com 

personalidade jurídica, dotados ou não de autonomia financeira, que não tenham a natureza, a forma e a 

designação de empresa, fundação ou associação pública, serem objeto de utilização de curta duração por 

terceiros, de natureza pública ou privada, para a realização de eventos de cariz turístico-cultural ou 

desportivo, nos termos de regulamento do serviço ou organismo ao qual o imóvel está afeto. 
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1.2.2. Transferência de património edificado (artigo 6.º) 

Mantém-se a possibilidade de o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I.P. (IGFSS, I.P.) e de  

o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P. (IHRU, I.P.), transferirem,  sem exigir qualquer 

contrapartida, e sem sujeição às formalidades previstas nos artigos 3.º e 113.º-A do regime jurídico do 

património imobiliário público, a propriedade de prédios, de frações que constituam agrupamentos 

habitacionais ou bairros, de fogos em regime de propriedade resolúvel e dos denominados terrenos 

sobrantes dos referidos bairros, bem como os direitos e as obrigações a estes relativos, para os 

municípios, empresas locais, instituições particulares de solidariedade social ou pessoas coletivas de 

utilidade pública administrativa que prossigam fins assistenciais e demonstrem capacidade para gerir os 

agrupamentos habitacionais ou bairros a transferir. 

A ESTAMO, S. A., e os referidos institutos públicos ficam autorizados a transferir para os municípios a 

propriedade privada dos arruamentos de uso público e dos denominados terrenos sobrantes de uso 

público, dos agrupamentos habitacionais ou bairros transferidos ou a transferir, sem qualquer 

contrapartida e sem sujeição às formalidades previstas nos artigos 3.º e 113.º-A do regime jurídico do 

património imobiliário público.  

A transferência de património é antecedida de acordos de transferência e efetua-se por auto de cessão 

de bens, o qual constitui título bastante para todos os efeitos legais, incluindo os de registo. 

O património transferido para os municípios e empresas locais pode, nos termos e condições a 

estabelecer nos autos de cessão, ser objeto de demolição no âmbito de operações de renovação urbana 

ou operações de reabilitação urbana, desde que seja assegurado pelos municípios o realojamento dos 

respetivos moradores. 

 

1.2.3. Alterações orçamentais (artigo 8.º) 

Nesta norma destaca-se a autorização dada ao Governo para, através do membro do Governo 

responsável pela área das finanças, proceder a alterações orçamentais, ainda que envolvam diferentes 

programas orçamentais, nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas do planeamento, das finanças, e pela respetiva área setorial, designadamente, resultantes da 

transferência do montante equivalente ao imposto sobre o valor acrescentado (IVA) efetivamente 

suportado no âmbito de projetos financiados, a título de subvenções ou empréstimos, exclusivamente 

pelo PRR, ao abrigo, quando aplicável com as necessárias adaptações, do disposto no artigo 16.º do 

Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 de junho, realizados pelas autarquias locais, pelas entidades 

intermunicipais e pela Fundação para os Estudos e Formação nas Autarquias Locais. 
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1.2.4. Retenção de montantes nas dotações, transferências e reforço orçamental (artigo 11º) 

Mantém-se a sujeição ao dever de retenção das transferências correntes e de capital do Orçamento do 

Estado para os organismos autónomos da administração central, das regiões autónomas e das autarquias 

locais para satisfazer débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor da CGA, I. P., da Direção-Geral de 

Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE), do Serviço Nacional de Saúde (SNS), da 

segurança social, da AD&C, I.P. e da DGTF em matéria de contribuições e impostos, resultantes da não 

utilização, ou da utilização indevida de fundos europeus.  

Relativamente a débitos das autarquias locais, as referidas transferências, salvaguardando o regime 

especial previsto no Código das Expropriações aprovado em anexo à Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, na 

sua redação atual, só podem ser retidas nos termos previstos na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que 

estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, na sua redação 

atual (RFALEI). 

 

2. Disposições relativas à Administração Pública 

 

2.1. Disposições gerais (artigos 15.º a 18.º) 

 

2.1.1. Duração da mobilidade (artigo 16.º) 

É mantida a regra de que as situações de mobilidade existentes à data de entrada em vigor do OE 2024 

cujo limite de duração máxima ocorra durante o ano de 2024 e ainda aquelas cujo termo ocorre até à data 

da entrada em vigor da presente lei, podem, por acordo entre as partes, ser excecionalmente prorrogadas 

até 31 de dezembro de 2024.  

Esta prorrogação é aplicável também aos acordos de cedência de interesse público previstos no artigo 

243.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, na sua redação atual, mas depende de parecer favorável, que nas autarquias locais é da 

competência do presidente do órgão executivo.  

Os órgãos e serviços que beneficiem do disposto neste artigo devem definir as intenções de cessação de 

mobilidade ou de cedência de interesse público e comunicar as mesmas aos respetivos serviços de 

origem previamente à preparação da proposta de orçamento. 
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Desaparece o anterior artigo 16º que previa que para efeitos de aplicação do artigo 99.º-A da LTFP, nas 

situações de consolidação da mobilidade intercarreiras, na carreira geral de técnico superior e na 

carreira especial de inspeção, eram aplicáveis as regras mínimas de posicionamento remuneratório 

resultante de procedimento concursal. 

 

2.1.2. Ajudas de custo, trabalho suplementar e trabalho noturno nas fundações públicas e nos 

estabelecimentos públicos (artigo 17.º) 

Os regimes de ajudas de custo, trabalho suplementar e trabalho noturno previstos no Decreto-Lei n.º 

106/98, de 24 de abril, na sua redação atual, e na LTFP são aplicáveis aos trabalhadores das fundações 

públicas de direito público, das fundações públicas de direito privado e dos estabelecimentos públicos, 

salvo o disposto em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho. 

O anterior artigo 18º acerca dos objetivos comuns de gestão dos serviços públicos que pretendia 

favorecer a conciliação da vida profissional com a vida pessoal e familiar também desaparece. 

 

2.2. Outras disposições sobre trabalhadores (artigo 18.º a 36.º) 

 
2.2.1. Programas específicos de mobilidade e outros instrumentos de gestão (artigo 18.º) 

É, novamente, previsto que no âmbito de programas específicos de mobilidade, fundados em razões de 

especial interesse público e autorizados pelos membros do Governo responsáveis pela área das finanças 

e pela área da modernização do Estado e da Administração Pública, sob proposta do membro do Governo 

responsável em razão da matéria, é aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 153.º da LTFP, o que permite 

que o trabalhador possa ser remunerado pela posição remuneratória imediatamente seguinte àquela em 

que se encontra posicionado na categoria, ou em caso de inexistência desta, pelo nível remuneratório que 

suceda ao correspondente à sua posição na tabela remuneratória única.  

Esta mobilidade opera por decisão do órgão, ou serviço de destino com dispensa do acordo do órgão, ou 

serviço de origem, desde que exista a aceitação do trabalhador.  

Para este efeito, os órgãos ou serviços apresentam um planeamento da valorização dos seus 

profissionais nos termos definidos no decreto-lei de execução orçamental.  
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2.2.2. Exercício de funções públicas na área da cooperação (artigo 21.º) 

Admite-se, uma vez mais, a possibilidade de os aposentados, ou reformados com experiência relevante 

em áreas que contribuam para a execução de projetos de cooperação para o desenvolvimento exercerem 

funções públicas na qualidade de agentes da cooperação, sem que se defina exatamente o que se 

considera experiência relevante. 

O processo de recrutamento, o provimento e as condições de exercício de funções são os aplicáveis aos 

agentes da cooperação.  

Contudo, os aposentados ou reformados em exercício de funções públicas como agentes da cooperação 

auferem o vencimento e abonos devidos nos termos desse estatuto, mantendo o direito à respetiva 

pensão, quando esta seja superior, no montante correspondente à diferença entre aqueles e esta. 

 

2.2.3. Proteção social complementar dos trabalhadores em regime de contrato individual de trabalho 

(artigo 27.º) 

As entidades públicas a cujos trabalhadores se aplique o regime do contrato individual de trabalho, podem 

contratar seguros de doença e de acidentes pessoais, desde que destinados à generalidade dos 

trabalhadores, bem como outros seguros obrigatórios por lei ou previstos em instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho, excetuando-se do presente artigo as entidades previstas no n.º 3 

do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, na sua redação atual, as quais só podem 

contratar ou renovar seguros de saúde em situações excecionais fundamentadas e autorizadas pelo 

membro do Governo responsável pela área das finanças. 

 

2.2.4. Contratação de trabalhadores por pessoas coletivas de direito público e empresas do setor público 

empresarial (artigo 28.º)  

As pessoas coletivas públicas, ainda que dotadas de autonomia administrativa ou de independência 

estatutária, designadamente aquelas a que se refere o n.º 3 do artigo 48.º da Lei-Quadro dos Institutos 

Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, apenas com exceção das 

referidas nos n.ºs 3 e 4 do artigo 3.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, na sua redação atual,  procedem 

ao recrutamento de trabalhadores para a constituição de vínculos de emprego por tempo indeterminado 

ou a termo, nos termos do disposto no decreto-lei de execução orçamental.  
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As empresas do setor público empresarial procedem ao recrutamento de trabalhadores para a 

constituição de vínculos de emprego por tempo indeterminado, ou a termo nos termos do disposto no 

decreto-lei de execução orçamental.  

As pessoas coletivas de direito público de natureza local e empresas do setor empresarial local que 

gerem sistemas de titularidade municipal de abastecimento público de água, de saneamento de águas 

residuais urbanas ou de gestão de resíduos urbanos podem proceder à contratação de trabalhadores, 

sem prejuízo de terem de assegurar o cumprimento das regras de equilíbrio financeiro aplicáveis. 

As contratações de trabalhadores efetuadas em violação do disposto neste artigo são nulas. 

 

2.2.5. Vinculação dos trabalhadores contratados a termo colocados nas autarquias locais (artigo 29.º) 

No ano de 2024, para efeitos da transferência de competências para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais prevista na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, aplica -se o disposto no artigo 60.º 

da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, considerando-se a remissão da alínea b) do n.º 2 daquele artigo 

efetuada para a Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 

Assim, as autarquias locais podem, excecionalmente, no quadro do processo de transferência de 

competências regulado pela Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, proceder à conversão de vínculos de emprego 

público a termo resolutivo em vínculos de emprego público por tempo indeterminado, desde que:  

i) A função para a qual o trabalhador haja sido contratado se encontre na esfera jurídica de 

competência da autarquia;  

ii) O termo resolutivo conste de protocolo, acordo de execução ou contrato interadministrativo 

para o exercício dessas competências, à data, na esfera jurídica de outra entidade 

administrativa. 

A conversão do vínculo a termo resolutivo em vínculo de emprego público por tempo indeterminado 

efetua-se mediante concurso, nos seguintes termos: 

i) São opositores, exclusivamente, os contratados que preencham os requisitos previstos no 

número anterior;  

ii) Os procedimentos concursais regem-se pela Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 

revestindo natureza urgente e simplificada e são publicados na Bolsa de Emprego Público 

(BEP) e na página eletrónica da autarquia;  
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iii) Os métodos de seleção são a avaliação curricular, sendo fator de ponderação o tempo de 

exercício de funções caracterizadoras dos postos de trabalho em causa, e a entrevista 

profissional de seleção. 

Para este efeito, são aditados aos mapas de pessoal os postos de trabalho em número estritamente 

necessário às necessidades permanentes reconhecidas pelo órgão executivo, mediante decisão do órgão 

deliberativo, sob proposta daquele.  

O tempo de serviço anterior ao processo de integração releva para todos os efeitos, nomeadamente os 

previstos no artigo 11.º da LTFP, incluindo a alteração do posicionamento remuneratório, nos termos das 

regras gerais de avaliação de desempenho aplicáveis no período temporal em causa.  

Os contratos a termo objeto desta integração prorrogam-se automaticamente até ao termo do respetivo 

procedimento concursal. 

 

2.2.6. Recrutamento de trabalhadores nos municípios em situação de saneamento ou de rutura (artigo 

30.º) 

Os municípios que, a 31 de dezembro de 2023, se encontrem na situação prevista no n.º 1 do artigo 

58.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, estão impedidos de proceder à abertura 

de procedimentos concursais, à exceção dos que decorrem da conclusão da implementação 

do PREVPAP e das necessidades de recrutamento de trabalhadores no âmbito do processo de 

descentralização de competências ao abrigo da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e respetivos diplomas 

setoriais. 

Em situações excecionais, devidamente fundamentadas, a assembleia municipal pode autorizar a 

abertura dos procedimentos concursais, fixando casuisticamente o número máximo de trabalhadores a 

recrutar, desde que, de forma cumulativa: 

a) Seja impossível a ocupação dos postos de trabalho em causa por trabalhadores com vínculo de 

emprego público previamente constituído; 

b) Seja imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações de 

prestação de serviço público legalmente estabelecidas, e ponderada a carência dos recursos 

humanos no setor de atividade a que aquele se destina, bem como a sua evolução global na 

autarquia em causa; 

c)  Seja demonstrado que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos 

orçamentos dos serviços a que respeitam; 
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d) Sejam cumpridos, pontual e integralmente, os deveres de informação previstos na Lei n.º 

104/2019, de 6 de setembro;   

Desaparece a alínea e) que exigia que o recrutamento não correspondesse a um aumento da despesa 

com pessoal verificada em 31 de dezembro de 2021. 

Para efeitos da proibição de recrutamento prevista neste artigo, sempre em que haja lugar à aprovação 

de um plano de ajustamento municipal nos termos previstos na Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, o referido 

plano deve observar em matéria de contratação de pessoal os requisitos atrás indicados, sendo que a 

câmara municipal, sob proposta do presidente, envia à assembleia municipal os elementos 

demonstrativos da verificação dos mesmos.  

Os municípios que estejam em condições de beneficiar do regime de exceção previsto nos nºs 2 e 3 desta 

norma submetem ao Fundo de Apoio Municipal (FAM), para emissão de parecer prévio vinculativo, pedido 

fundamentado de recrutamento do qual conste evidência de que o pedido assegura o cumprimento do 

Programa de Apoio Municipal. 

As contratações de trabalhadores efetuadas em violação do disposto no presente artigo são nulas. 

 

2.2.7. Vinculação de trabalhadores dos serviços de abastecimento de água e saneamento de águas 

residuais (artigo 31.º) 

Os trabalhadores com contrato individual de trabalho por tempo indeterminado ou a termo resolutivo 

celebrado há pelo menos um ano, pertencentes às empresas em processo de fim de concessão ou de 

reversão das concessões da exploração e gestão dos sistemas de abastecimento de água e de tratamento 

de águas residuais por motivos de interesse público, podem transitar, mediante acordo escrito tripartido, 

para um mapa de pessoal afeto à respetiva autarquia, mantendo integralmente o seu estatuto 

remuneratório, nos termos enunciados neste artigo. 

 

2.3. Aquisição de serviços (artigos 42.º a 45.º) 

2.3.1. Encargos com contratos de aquisição de serviços (artigo 42.º) 

Os encargos globais pagos com contratos de aquisição de serviços não podem ultrapassar os encargos 

globais pagos em 2023 acrescidos de 2 %, fixando-se assim uma percentagem do acréscimo permitido ao 

invés de existir uma remissão para disposições anteriores. 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/104-2019-124500718
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/104-2019-124500718
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Os encargos pagos com contratos de aquisição de serviços e os compromissos assumidos que, em 2024, 

venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico objeto de contrato vigente em 2023 não podem 

ultrapassar, na sua globalidade, o montante pago em 2023 acrescido de 2 %. 

A celebração de um novo contrato de aquisição de serviços com objeto diferente de contrato vigente em 

2023 carece de autorização prévia do membro do Governo responsável pela respetiva área setorial 

As disposições anteriores aplicam-se a contratos a celebrar ou a renovar, designadamente, pelos órgãos, 

serviços e entidades previstos no artigo 1.º da LTFP, incluindo institutos públicos de regime especial. 

Excluem-se do disposto nos n.ºs 1 a 3 as novas entidades da administração central criadas em 2023 ou 

em 2024, as autarquias locais e entidades intermunicipais, não ficando estas sujeitas a estes limites nem 

a qualquer autorização prévia da administração central. 

Também não está sujeita aos limites e autorização prevista nos n.ºs 1 a 3, designadamente, a celebração 

ou renovação de contratos de aquisições de serviços que respeitem diretamente ao processo de 

planeamento, gestão, avaliação, certificação, auditoria e controlo de Fundos Europeus Estruturais e de 

Investimento (FEEI) ou fundos europeus equivalentes no âmbito da programação financeira plurianual 

para 2021 -2027, do Fundo de Auxílio Europeu às Pessoas mais Carenciadas (FEAC) e do MFEEE, no âmbito 

da assistência técnica dos programas operacionais a desenvolver pela AD&C, I. P., pelas autoridades de 

gestão e pelos organismos intermédios dos programas operacionais e pelos organismos cuja atividade 

regular seja financiada por fundos estruturais, independentemente da qualidade que assumam, que sejam 

objeto de cofinanciamento no âmbito do Portugal 2020, do MFEEE 2014 -2021, MFEEE 2021 -2027 e do 

Portugal 2030. 

 

2.3.2. Estudos, pareceres, projetos e consultoria (artigo 43.º) 

Fica consignada, mais uma vez, a regra de que os estudos, pareceres, projetos e serviços de consultoria, 

bem como quaisquer trabalhos especializados e a representação judiciária e mandato forense devem ser 

realizados por via dos recursos próprios das entidades contratantes.  

A decisão de contratar a aquisição de serviços ao setor privado, cujo objeto sejam estudos, pareceres, 

projetos e serviços de consultoria ou outros trabalhos especializados, incluindo a renovação de eventuais 

contratos em vigor, apenas pode ser tomada em situações excecionais devidamente fundamentadas,  

desde que demonstrada a impossibilidade de satisfação das necessidades por via de recursos próprios 

da entidade contratante e após autorização do membro do Governo responsável pela área setorial, 

podendo esta competência ser delegada no dirigente máximo do serviço ou da entidade. 
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Sem prejuízo de outras consultas obrigatórias previstas na lei, a aquisição de serviços em matéria de 

certificação eletrónica, de modernização e simplificação administrativa e administração eletrónica e de 

serviços jurídicos, destes últimos se excluindo os que revestem a forma de contratos de avença, deve ser 

precedida de consulta ao CEGER, à AMA, I. P., e ao JurisAPP, respetivamente. 

No que se refere à contratação de serviços jurídicos, a consulta cumpre-se através do pedido de parecer 

prévio obrigatório e vinculativo ao JurisAPP, previsto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

149/2017, de 6 de dezembro, ou, nos casos previstos no n.º 4 do mesmo artigo, através da comunicação 

da contratação. 

Não estão sujeitas às disposições anteriores, as aquisições de serviços que respeitem diretamente ao 

processo de planeamento, gestão, avaliação, certificação, auditoria e controlo de fundos europeus e do 

MFEEE, no âmbito da assistência técnica dos programas operacionais a desenvolver pela AD&C, I. P., 

pelas autoridades de gestão e pelos organismos intermédios dos programas operacionais, pelo MFEEE 

2014 -2021 e 2021 -2027 e pelos organismos cuja atividade regular seja financiada por fundos estruturais, 

independentemente da qualidade que assumam, que sejam objeto de cofinanciamento no âmbito do 

Portugal 2020, do Portugal 2030 e no âmbito do MFEEE 2014 -2021 e 2021 -2027. 

As contratações efetuadas em violação do disposto na presente disposição são nulas. 

 

2.3.3. Contratos de prestação de serviços na modalidade de tarefa e avença (artigo 44.º) 

Mantém-se a ressalva da não sujeição das autarquias locais e entidades intermunicipais ao disposto 

neste normativo.   

 

2.3.4. Atualização extraordinária do preço dos contratos de aquisição de serviços (artigo 45.º) 

Nos contratos de aquisição de serviços de limpeza, de serviços de segurança e vigilância humana, de 

manutenção de edifícios, instalações ou equipamentos e de serviços de refeitórios com duração 

plurianual, celebrados em data anterior a 1 de janeiro de 2024 ou, no caso de terem sido celebrados após 

aquela data, as propostas que estiveram na sua origem tenham sido apresentadas em data anterior a 1 

de janeiro de 2024, relativamente aos quais, comprovadamente, a componente de mão-de-obra indexada 

à Remuneração Mínima Mensal Garantida (RMMG) tenha sido o fator determinante na formação do preço 

contratual e tenham sofrido impactos decorrentes da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 109-B/2021, de 

7 de dezembro, é admitida, na medida do estritamente necessário para repor o valor das prestações 
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contratadas, uma atualização extraordinária do preço, a ocorrer nos termos do presente artigo, devendo 

atender-se ao facto de ser expectável uma variação salarial global e o aumento da RMMG 

Os circuitos, prazos, procedimentos e termos da autorização da atualização extraordinária do preço, 

determinada pelos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e pelas respetivas áreas 

setoriais, são definidos por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 

economia e do mar e do trabalho, solidariedade e segurança social, a emitir no prazo de 10 dias a contar 

da entrada em vigor da presente lei e nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, na sua 

redação atual. 

No caso de contratos celebrados com entidades referidas no artigo 2.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua redação atual, a autorização a que se refere o artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de 

março, na sua redação atual, é da competência do órgão executivo, ou do respetivo presidente, consoante 

o valor do contrato, nos termos do disposto no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril. 

 
 

PARTE II – CAPÍTULO V 

FINANÇAS LOCAIS  

3. Finanças locais 

 
3.1. Montantes da participação das autarquias locais nos impostos do Estado (artigo 52º.) 

A repartição dos recursos públicos entre o Estado e os municípios ao abrigo da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, inclui como participações, constando do mapa 12 a desagregação dos montantes a atribuir a 

cada município: 

a) Uma subvenção geral fixada em 2 782 781 061 € para o Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), a qual 

inclui o valor previsto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro; 

b) Uma subvenção específica fixada em 254 434 289 € para o Fundo Social Municipal (FSM); 

c) Uma participação de 5 % no imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) dos sujeitos 

passivos com domicílio fiscal na respetiva circunscrição territorial, fixada em 717 120 135 €, constante da 

coluna 5 do mapa 12 anexo à presente lei; 

d) Uma participação de 7,5 % na receita do IVA nos termos da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, fixada em 

106 268 938 €. 

 

O montante global da subvenção geral para as freguesias é fixado em 349 421 122 €, registando-se um 

aumento em relação ao montante do ano anterior (293 206 709 €). 
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Estipula-se que a participação de cada município nos impostos do Estado tem um crescimento nominal 

mínimo de 7,8 % face ao valor do ano anterior constante das colunas 3, 4, 5 e 8 do mapa 12 da Lei do 

Orçamento do Estado para 2023. 

 

Prevê-se ainda que excedente resultante do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 35.º da Lei n.º 73/2013, de 3 

de setembro, é distribuído de acordo com os seguintes critérios: 

a) 60 %, de forma proporcional, pelos municípios em que se registem variações do montante global das 

transferências financeiras, em relação ao valor do ano anterior, constante das colunas 3, 4, 5 e 8 do mapa 

12 do ano 2023, inferiores a 7,8 %, e, o remanescente, pelos municípios que contribuíram para os 

excedentes da alínea b) do n.º 1 de forma proporcional à respetiva participação nos impostos do Estado; 

b) 40 %, de forma proporcional, pelos municípios que não mantenham, em três anos consecutivos, uma 

capitação média do município (CMMi) de valor superior à capitação média nacional (CMN). 

 

Excecionalmente, em 2024, 50% do valor deste “excedente”, assume a natureza de transferência de 

corrente. 

 

3.2. Remuneração dos presidentes das juntas de freguesia (artigo 54.º) 

É distribuído em 2024 um montante de € 30 679 214, tal como em 2023, pelas freguesias referidas nos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua redação atual, para pagamento das 

remunerações e dos encargos dos presidentes das juntas de freguesia que tenham optado pelo regime 

de permanência, a tempo inteiro ou a meio tempo, deduzidos os montantes relativos à compensação 

mensal para encargos a que os mesmos teriam direito se tivessem permanecido em regime de não 

permanência. 

A opção pelo regime de permanência deve ser solicitada junto da DGAL através do preenchimento de 

formulário eletrónico próprio, até ao final do primeiro semestre, podendo o primeiro registo ser corrigido 

ao longo do ano, em caso de alteração da situação.  

A relação das verbas transferidas para cada freguesia ao abrigo do presente artigo é publicitada no Portal 

Autárquico. 

 

3.3. Transferências para as entidades intermunicipais (artigo 56.º) 

Em 2024, as transferências para as entidades intermunicipais, ao abrigo da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua redação atual, ascendem a 11 106 004 €, e constam do anexo II à presente lei. 
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3.4. Obrigações assumidas pelos municípios no âmbito do processo de descentralização de competências 

(artigo 57.º) 

Tal como em 2023, independentemente do prazo da dívida adicional resultante do processo de 

descentralização de competências, nos termos da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, os municípios, com 

vista ao seu pagamento, podem contrair novos empréstimos, com um prazo máximo de 20 anos contado 

a partir da data de início de produção de efeitos, desde que o novo empréstimo observe, cumulativamente, 

as seguintes condições: 

a) Não aumente a dívida total do município; e 

b) Quando se destine a pagar empréstimos ou locações financeiras vigentes, o valor atualizado dos 

encargos totais com o novo empréstimo, incluindo capital, juros, comissões e penalizações, seja inferior 

ao valor atualizado dos encargos totais com o empréstimo ou locação financeira a liquidar 

antecipadamente, incluindo, no último caso, o valor residual do bem locado. 

 

3.5. Fundos disponíveis e entidades com pagamentos em atraso no subsetor local (artigo 58.º) 

Na determinação dos fundos disponíveis das entidades do subsetor local, incluindo as entidades públicas 

reclassificadas neste subsetor, devem ser consideradas as verbas disponíveis relativas aos seis meses 

seguintes, referidas nas subalíneas i), ii) e iv) da alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

na sua redação atual, e nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho, na sua redação atual. 

Para as referidas entidades com pagamentos em atraso em 31 de dezembro de 2023, a previsão da receita 

efetiva própria a cobrar nos seis meses seguintes, prevista na subalínea iv) da alínea f) do artigo 3.º da 

Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, tem como limite superior 85 % da média da receita 

efetiva cobrada nos dois últimos anos nos períodos homólogos, deduzida dos montantes de receita com 

caráter pontual ou extraordinário. 

Mantém-se também a previsão de que, na determinação dos fundos disponíveis das entidades do 

subsetor local, incluindo as entidades públicas reclassificadas neste subsetor, para efeitos da subalínea 

vi) da alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e da alínea f) do n.º 

1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, considera-se a 

receita prevista de candidaturas aprovadas, relativa aos respetivos compromissos a assumir no ano. 

De igual modo, a assunção de compromissos que excedam os fundos disponíveis não é fator impeditivo 

de candidaturas a projetos cofinanciados. 
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Tal como nos anos transatos, em 2024, as autarquias locais que, em 2023, tenham beneficiado da exclusão 

do âmbito de aplicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e do Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, mantêm essa exclusão, salvo se, em 31 de dezembro de 

2023, não cumprirem os limites de endividamento previstos, respetivamente, no artigo 52.º e no n.º 8 do 

artigo 55.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 

Mantém-se ainda a exclusão do âmbito de aplicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação 

atual, e do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, das autarquias locais que, a 31 

de dezembro de 2023, cumpram as obrigações de reporte ao Tribunal de Contas e à DGAL e os limites de 

endividamento previstos, respetivamente, no artigo 52.º e no n.º 8 do artigo 55.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua redação atual, ficando dispensadas do envio do mapa dos fundos disponíveis através 

da plataforma eletrónica de recolha de informação da DGAL, mantendo-se a obrigatoriedade de reporte 

dos pagamentos em atraso. 

Sublinha-se que as referidas exclusões previstas nos n.ºs 5 e 6 deste normativo não se aplicam aos 

municípios e freguesias que tenham aumentado os respetivos pagamentos em atraso com mais de 90 

dias registados na plataforma eletrónica de recolha de informação da DGAL, em 31 de dezembro de 2023, 

face a setembro de 2022. 

A aferição da exclusão é da responsabilidade das autarquias locais. 

 

3.6. Redução dos pagamentos em atraso (artigo 59.º) 

Também nesta matéria não se registam alterações, mantendo-se nas mesmas condições, a obrigação de 

até ao final de 2024, as entidades incluídas no subsetor da administração local reduzem no mínimo 10 % 

dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias, registados na plataforma eletrónica de recolha de 

informação da DGAL à data de setembro de 2023, para além da redução já prevista no Programa de Apoio 

à Economia Local, criado pela Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, na sua redação atual. 

O disposto no número anterior não se aplica aos municípios que se encontrem vinculados a um programa 

de ajustamento municipal, nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto.  

No caso de incumprimento da obrigação prevista no presente artigo, há lugar a retenção da receita 

proveniente das transferências do Orçamento do Estado, até ao limite previsto no artigo 39.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, no montante equivalente ao do valor em falta, apurado pelo diferencial entre 

o objetivo estabelecido e o montante de pagamentos em atraso registados, acrescido do aumento 

verificado.  
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O montante referente à contribuição de cada município para o Fundo de Apoio Municipal (FAM) não releva 

para o limite da dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 

3.7. Pagamento a concessionários decorrente de decisão judicial ou arbitral ou de resgate de contrato de 

concessão (artigo 60.º) 

O limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, pode ser 

excecionalmente ultrapassado, desde que a contração de empréstimo que leve a ultrapassar o referido 

limite se destine exclusivamente ao financiamento necessário: 

a) Ao cumprimento de decisão judicial ou arbitral transitada em julgado, relativa a contrato de delegação 

ou concessão de exploração e gestão de serviços municipais de abastecimento público de água, de 

saneamento de águas residuais urbanas ou de gestão de resíduos urbanos; ou 

b) Ao pagamento do valor da indemnização determinado pela entidade concedente na decisão 

administrativa de resgate de contrato de concessão, precedido de parecer do membro do Governo 

responsável pela área das finanças que ateste a sua compatibilidade com os limites de endividamento 

fixados pela Assembleia da República para o respetivo exercício orçamental. 

A celebração do contrato mencionado no número anterior deve observar, cumulativamente, as seguintes 

condições: 

a) O valor atualizado dos encargos totais com o empréstimo, incluindo capital e juros, não pode ser 

superior ao montante dos pagamentos determinados pela decisão judicial ou arbitral transitada em 

julgado ou pelo resgate de contrato de concessão; e 

b) No momento da contração de empréstimo em causa, o município deve apresentar uma margem 

disponível de endividamento não inferior à que apresentava no início do exercício de 2023. 

Os municípios que celebrem o contrato de empréstimo ficam obrigados a, excluindo o impacto do 

empréstimo em causa, apresentar uma margem disponível de endividamento no final do exercício de 2024 

que não seja inferior à margem disponível de endividamento no início do mesmo exercício, excluindo o 

impacto do empréstimo em causa. 

Para efeitos de responsabilidade financeira, o incumprimento de tal obrigação é equiparado à 

ultrapassagem do limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 

atual, nos termos e para os efeitos da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada 

pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na sua redação atual. 
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Estas disposições são ainda aplicáveis aos acordos homologados por sentença judicial, decisão arbitral 

ou acordo extrajudicial com o mesmo âmbito, nos casos relativos a situações jurídicas constituídas antes 

de 31 de dezembro de 2023 e refletidos na conta do município relativa a esse exercício. 

À contratação do empréstimo em apreço aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 

3 de setembro, na sua redação atual, podendo o respetivo prazo de vencimento, em situações excecionais 

e devidamente fundamentadas, ir até 35 anos. 

A possibilidade prevista nos n.ºs 1 e 5 deste normativo não dispensa o município do cumprimento do 

disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, exceto se o município 

tiver acedido ao FAM, nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação atual. 

O limite da divida total pode ainda ser ultrapassado para contração de empréstimo destinado 

exclusivamente ao financiamento da aquisição de participação social detida por sócio ou acionista privado 

em empresa pública municipal cuja atividade seja a prestação de um serviço público, desde que essa 

participação social seja qualificada, através de parecer do membro do Governo responsável pela área 

das finanças, como operação financeira para efeitos orçamentais, nos termos da contabilidade nacional. 

 

3.8. Fundo de Financiamento da Descentralização e transferências financeiras ao abrigo da 

descentralização e delegação de competências (artigo 61.º) 

O Fundo de Financiamento da Descentralização (FFD), gerido pela DGAL, é dotado das verbas necessárias 

ao financiamento das competências descentralizadas para os municípios do território continental, nos 

termos e nas condições legalmente previstas, até ao valor total de € 1 362 206 804 €, com a seguinte 

distribuição: 

a) Saúde, até ao valor de € 134 369 839; 

b) Educação, até ao valor de € 1 113 4843 836; 

c) Cultura, até ao valor de € 1 289 311; 

d) Ação social, até ao valor de € 93 062 818. 

As verbas necessárias ao financiamento das competências descentralizadas para os municípios do 

território continental podem ser reforçadas exclusivamente para refletir a aplicação das fórmulas de 

atualização do financiamento, mediante despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das 

finanças, pela área cujas competências sejam descentralizadas e pela área das autarquias locais. 
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O Governo, através de despacho do membro do Governo responsável pela área das autarquias locais, fica 

autorizado a reafetar, em cada domínio de competências, as dotações do FFD por município, considerando 

o enquadramento legal subjacente à atribuição do apoio e a validação pela DGAL do reporte previsto no 

n.º 3, através da reafetação dos montantes entre municípios. 

A DGAL fica autorizada a transferir mensalmente, para os municípios do território continental e entidades 

intermunicipais, as dotações inscritas no orçamento do FFD, correspondentes às competências delegadas 

nos termos dos contratos interadministrativos de delegação de competências, celebrados ao abrigo do 

Decreto-Lei n.º 30/2015, de 12 de fevereiro, mantidos em vigor pelo Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro, cujo valor se encontra incluído na dotação referida na alínea b) do n.º 1. 

A DGAL fica ainda autorizada a transferir mensalmente um duodécimo dos montantes inscritos no FFD 

para o PO -10-Cultura, na parte correspondente ao exercício das competências previstas nas alíneas a) 

e b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 22/2019, de 30 de janeiro, que, na ausência da pronúncia prévia 

favorável dos municípios interessados, prevista no n.º 3 do referido artigo, permaneçam na gestão dos 

serviços da administração do Estado, e para o PO -14-Saúde, na parte correspondente, quando o exercício 

de competências previsto no Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, permaneça na gestão da 

administração direta do Estado. 

 

3.9. Auxílios financeiros e cooperação técnica e financeira (artigo 62.º) 

Mantém-se a verba de 6 000 000 €, inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado, para os fins 

previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 22.º e no artigo 71.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 

atual, tendo em conta os princípios de equidade e de equilíbrio na distribuição territorial.  

Esta verba, pode ainda ser utilizada para projetos de apoio à formação no âmbito da transição para o 

Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), desde que 

desenvolvidos por entidades que, independentemente da sua natureza e forma, integrem o subsetor local, 

no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, e que constem da última lista das 

entidades que compõem o setor das administrações públicas divulgada pela autoridade estatística 

nacional. 

O artigo 22.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, não se aplica às transferências, 

por parte da administração central ou de outros organismos da Administração Pública, efetuadas no 

âmbito das alíneas seguintes, desde que os contratos ou protocolos sejam previamente autorizados por 

despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e pela respetiva área setorial, 

deles sendo dado conhecimento ao membro do Governo responsável pela área das autarquias locais: 
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a) De contratos ou protocolos celebrados com a Rede de Lojas de Cidadão e Espaços Cidadão; 

b) De contratos ou protocolos que incluam reembolsos de despesa realizada pelas autarquias locais por 

conta da administração central ou de outros organismos da Administração Pública; 

c) Da execução de programas nacionais complementares de programas europeus, sempre que tais 

medidas contribuam para a boa execução dos fundos europeus ou para a coesão económica e social do 

território nacional. 

A verba 6 000 000 € pode ser utilizada para financiamento das despesas públicas de emergência para 

conter e limitar a pandemia da doença COVID -19 realizadas pelas freguesias em 2020 que se encontrem 

validadas. 

A definição das condições, das regras e do período temporal para aplicação da verba prevista no número 

anterior, é determinada por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 

e da administração local. 

 

3.10. Fundo de Emergência Municipal (artigo 63.º) 

Em 2024, a autorização de despesa a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 

de setembro, na sua redação atual, é fixada em € 6 000 000. 

Continua a ser permitido o recurso ao Fundo de Emergência Municipal (FEM), previsto no Decreto-Lei n.º 

225/2009, de 14 de setembro, na sua redação atual, sem verificação do requisito da declaração de situação 

de calamidade pública, desde que se verifiquem condições excecionais reconhecidas por resolução do 

Conselho de Ministros. Nestas situações, pode ser autorizada, mediante despacho dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das autarquias locais, a transferência de parte da 

dotação orçamental prevista no artigo anterior para o FEM. 

Em 2024, é permitido o recurso ao FEM pelos municípios abrangidos pelas Resoluções do Conselho de 

Ministros n.ºs 101-B/2017, de 12 de julho, 102/2020, de 20 de novembro, e 83/2022, de 27 de setembro, para 

execução dos apoios selecionados. 

 

3.11. Fundo de Regularização Municipal (artigo 64.º) 

As verbas retidas ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 59.º integram o Fundo de Regularização 

Municipal, sendo utilizadas para pagamento das dívidas a fornecedores dos respetivos municípios. 
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Os pagamentos a efetuar pela DGAL aos fornecedores dos municípios são realizados de acordo com o 

previsto no artigo 67.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, não se aplicando este 

pagamento aos municípios que acedam ao mecanismo de recuperação financeira previsto na Lei n.º 

53/2014, de 25 de agosto, na sua redação atual, a partir da data em que a direção executiva do FAM 

comunique tal facto à DGAL. 

 

3.12. Regime excecional de acesso ao mecanismo de recuperação financeira municipal (artigo 65º.) 

Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 58.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, em 2024, a título 

excecional e mediante autorização do membro do Governo responsável pela área das finanças, para 

procedimentos que se tenham iniciado ao abrigo do disposto no artigo 6.º da Lei n.º 29/2023, de 4 de julho, 

os municípios cuja dívida total prevista no artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, se situe entre 

2 e 2,25 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores podem integrar 

o mecanismo de recuperação financeira previsto no artigo 61.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

aderindo facultativamente ao mesmo nos termos previstos na Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto. 

 

3.13. Despesas urgentes e inadiáveis (artigo 66.º) 

À semelhança dos anos transatos, excluem-se do âmbito de aplicação do disposto no artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, as despesas urgentes e inadiáveis a efetuar 

pelos municípios, quando resultantes de incêndios ou catástrofes naturais, e cujo valor, isolada ou 

cumulativamente, não exceda o montante de € 100 000. 

 

3.14. Previsão orçamental de receitas dos municípios resultantes da venda de imóveis (artigo 70º) 

Continua a estabelecer-se que os municípios não podem, na elaboração dos documentos previsionais 

para 2025, orçamentar receitas respeitantes à venda de bens imóveis em montante superior à média 

aritmética simples das receitas arrecadadas com a venda de bens imóveis nos 36 meses que precedem 

o mês da sua elaboração. 

A receita orçamentada a que se refere o número anterior pode ser, excecionalmente, de montante 

superior se for demonstrada a existência de contrato já celebrado para a venda de bens imóveis, sendo 

que se o contrato não se concretizar no ano previsto, a receita orçamentada e a despesa daí decorrente 

devem ser reduzidas no montante não realizado da venda. 
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3.15. Empréstimos dos municípios para habitação e operações de reabilitação urbana (artigo 71.º) 

Em 2024, os municípios, continuam a poder conceder garantias reais sobre imóveis inseridos no comércio 

jurídico, assim como sobre os rendimentos por eles gerados, no âmbito do financiamento de programas 

municipais de apoio ao arrendamento urbano. 

O valor dos empréstimos destinados exclusivamente ao financiamento do investimento em programas de 

arrendamento urbano e em soluções habitacionais promovidas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 37/2018, de 

4 de junho, na sua redação atual, bem como o valor de empréstimos financiados com fundos 

reembolsáveis do PRR e destinados ao parque público de habitações a custos acessíveis, não é 

considerado para efeito de apuramento da dívida total dos municípios referida no n.º 1 do artigo 52.º da 

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 

Salienta-se que, os contratos de empréstimo celebrados entre os beneficiários finais e o IHRU, I. P., no 

âmbito do financiamento do PRR com fundos reembolsáveis, destinados ao parque público de habitações 

a custos acessíveis, estão isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, sendo-lhe remetidos no 

prazo de 30 dias a contar do início da sua execução. 

 

3.16. Linha BEI PT 2020 e PT 2030 – Autarquias (artigo 72.º) 

É mantida a dispensada a consulta a três instituições autorizadas por lei a conceder crédito que se 

encontra prevista no n.º 5 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, e no 

n.º 4 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, na contração de 

empréstimos pelos municípios para financiamento da contrapartida nacional de operações de 

investimento autárquico aprovadas no âmbito dos Programas Operacionais do Portugal 2020 e programas 

do Portugal 2030, através do empréstimo-quadro contratado entre a República Portuguesa e o Banco 

Europeu de Investimento. 

 

3.17. Transferência de recursos dos municípios para as freguesias (artigo 73.º) 

As transferências de recursos dos municípios para as freguesias, comunicadas à DGAL em conformidade 

com o previsto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, na sua redação atual, são as que 

constam do anexo II à lei. 
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3.18. Dedução às transferências para as autarquias locais (artigo 74.º) 

As deduções operadas nos termos do artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 

atual, incidem sobre as transferências resultantes da aplicação da referida lei, com exceção do FSM, até 

ao limite de 20% do respetivo montante global, incluindo a participação variável no IRS e a participação 

na receita do IVA. 

 

3.19. Acordos de regularização de dívidas das autarquias locais (artigo 75.º) 

Podem ser celebrados acordos de regularização de dívidas entre as entidades gestoras e as entidades 

utilizadoras previstas no Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, na sua redação atual, doravante 

designados por acordos de regularização, cujo período de pagamento não seja superior a 25 anos, nos 

termos do referido decreto-lei e com as alterações decorrentes dos números seguintes. 

Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser adotados os termos e condições definidos no 

anexo ao Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, na sua redação atual, com as adaptações decorrentes 

do regime introduzido pela Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, na sua redação atual, e as referências 

a 31 de dezembro de 2019 devem considerar-se efetuadas a 31 de dezembro de 2022. 

Sem prejuízo do disposto no n.º 2 da Base XXXV das bases anexas ao Decreto-Lei n.º 319/94, de 24 de 

dezembro, na sua redação atual, e ao Decreto-Lei n.º 162/96, de 4 de setembro, na sua redação atual, 

quando as autarquias locais tenham concessionado a exploração e a gestão do respetivo sistema 

municipal de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas residuais ou celebrado parcerias nos 

termos previstos no Decreto-Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, na sua redação atual, o pagamento das 

prestações estabelecidas nos acordos de regularização deve ser efetuado pelas autarquias locais através 

de conta bancária provisionada com verbas próprias ou com valores pagos pelas entidades que prestam 

esses serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais e que, nos termos do 

contrato de concessão ou de parceria, procedam à cobrança desses serviços aos utilizadores finais. 

Quando as autarquias locais não participem diretamente no capital social das entidades gestoras, o 

pagamento das prestações estabelecidas nos acordos de regularização celebrados com as autarquias 

locais pode ser efetuado por entidades que participem no capital social das entidades gestoras mediante 

a celebração de contrato a favor de terceiro, nos termos dos artigos 443.º e seguintes do Código Civil, que 

garanta o pagamento integral dos montantes em dívida estabelecidos nos acordos de regularização. 

As entidades gestoras podem proceder à utilização dos mecanismos previstos nos n.ºs 3 e 4 do presente 

artigo e no n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, na sua redação atual, até ao 
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pagamento integral dos montantes em dívida estabelecidos nos acordos de regularização, de acordo com 

o previsto no artigo 847.º do Código Civil. 

Nas datas de pagamento das prestações previstas nos acordos de regularização celebrados ao abrigo do 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, na sua redação atual, ou do presente artigo, as entidades 

utilizadoras podem amortizar total ou parcialmente o valor em dívida, sem prejuízo do ressarcimento dos 

custos diretos que decorram da amortização antecipada. 

A amortização prevista no número anterior deve ser realizada, no mínimo, em valor equivalente a uma 

das prestações estabelecidas no acordo de regularização. 

Aos acordos de regularização previstos no presente artigo não é aplicável o disposto nos n.ºs 5 e 6 e nas 

alíneas a) e c) do n.º 7 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, e no n.º 4 

do artigo 25.º do anexo I a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual. 

Os acordos de regularização previstos no presente artigo excluem-se do disposto nos artigos 5.º, 6.º e 

16.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua 

redação atual. 

Nos casos em que, no âmbito da celebração dos acordos de regularização referidos no presente artigo, 

as autarquias locais reconheçam contabilisticamente dívida que até 31 de dezembro de 2022 não era por 

elas reconhecida e não relevava para efeitos do limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 

3 de setembro, na sua redação atual, incluindo a dívida de serviços municipalizados ou 

intermunicipalizados e de empresas municipais ou intermunicipais, ou quando a dívida objeto do acordo 

de regularização já se encontrava contabilisticamente reconhecida até 31 de dezembro de 2022, a 

ultrapassagem do limite ali previsto, ou o agravamento do respetivo incumprimento, pode ser 

excecionalmente autorizada mediante despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 

finanças, das autarquias locais e do ambiente e da ação climática. 

Pode ainda ser emitido despacho a autorizar a não observância das obrigações previstas nas alíneas a) 

e b) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, relativamente à 

dívida que venha a ser reconhecida no âmbito dos acordos de regularização, bem como estabelecer 

condições de redução do endividamento excessivo da autarquia local em causa. 

Não estão sujeitas ao disposto no artigo 61.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, 

as autarquias locais que, com a celebração dos acordos referidos no n.º 1, ultrapassem o limite previsto 

na alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 
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O regime previsto no presente artigo prevalece sobre o constante no Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de 

janeiro, na sua redação atual, e permite a celebração de acordos de regularização de dívida, com o 

benefício da redução correspondente a 30 % dos juros vencidos à data de 31 de dezembro de 2022, no 

prazo máximo de 180 dias a contar da entrada em vigor da presente lei. 

 

3.20. Aumento de margem de endividamento (artigo 76º.) 

Excecionalmente, a margem de endividamento prevista na alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 

73/2013, de 7 de setembro, na sua redação atual, é aumentada de 20% para 40 %, sendo que se mantém a 

possibilidade de aumento para 100% se for exclusivamente para assegurar o financiamento nacional de 

projetos cofinanciados na componente de investimento não elegível. 

 

3.21. Integração do saldo de execução orçamental (artigo 77.º) 

Continua a permitir-se por via do Orçamento de Estado, antes da aprovação dos documentos de prestação 

de contas, a incorporação do saldo da gerência da execução orçamental, por recurso a uma revisão 

orçamental, após aprovação do mapa «Demonstração do desempenho orçamental». 

 

3.22. Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas na administração local 

(artigo 78.º) 

Em 2024, todas as entidades integradas no subsetor da administração local aplicam o SNC-AP, não sendo 

obrigatória a elaboração das demonstrações financeiras previsionais previstas no parágrafo 17 da Norma 

de Contabilidade Pública 1 (NCP 1) do SNC-AP. 

 

3.23. Regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais (artigo 79.º) 

Para efeitos da aplicação do disposto no n.º 1 do artigo 62.º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, na sua 

redação atual, não são contabilizados os resultados apurados nos exercícios de 2021 das empresas 

intermunicipais de abastecimento de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 

urbanos, constituídas a partir de 2019. 
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PARTE III 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  

4. Outras disposições 

 
4.1. Lojas de cidadão (artigo 123.º) 

São efetuadas transferências para os municípios que sejam entidade gestora de lojas de cidadão, a título 

de reembolso das despesas suportadas, até ao montante anual máximo de 6 000 000 €, ao abrigo do 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 74/2014, de 13 de maio.  

A instrução dos pedidos de instalação de lojas de cidadão junto da ESTAMO, S. A., em representação de 

todas as entidades envolvidas, acompanhada da respetiva avaliação e identificando a componente do 

preço que corresponde à utilização do espaço.  

Não são objeto do parecer emitido pela ESTAMO, S. A. os protocolos celebrados ou a celebrar cujas 

despesas a serem reembolsadas à entidade gestora, nos termos do n.º 7 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

74/2014, de 13 de maio, não incluam qualquer componente do preço correspondente à utilização do espaço. 

 

4.2. Programas que integram o Portugal 2030 (artigo 124.º) 

No âmbito do apoio logístico e administrativo às autoridades de gestão dos programas operacionais que 

integram o Portugal 2020 e que venham a integrar o Portugal 2030, a verificação do cumprimento do 

requisito economia, eficiência e eficácia da autorização da despesa, prescrito nas disposições conjugadas 

da alínea c) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, constitui competência 

exclusiva das referidas autoridades de gestão. 

Às entidades que prestam apoio logístico e administrativo às autoridades de gestão, compete a verificação 

dos requisitos de autorização da despesa constantes das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-

Lei n.º 155/92, de 28 de julho. 

O disposto nos números anteriores produz efeitos à data de entrada em vigor da Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 73-B/2014, de 16 de dezembro. 
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4.3. Disposições relativas ao financiamento do ensino profissional (artigo 139.º) 

Tendo em vista assegurar, em condições de igualdade com as entidades formadoras privadas, o 

desenvolvimento de cursos profissionais e cursos de educação e formação de jovens, e procurando 

promover a necessária diversidade e qualidade de qualificações oferecidas pela rede de 

estabelecimentos de ensino público, independentemente da sua natureza, pode ser autorizada, mediante 

despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da educação, aos 

agrupamentos de escolas, escolas não agrupadas, escolas profissionais públicas e escolas profissionais 

geridas por empresas municipais a financiar pelo orçamento municipal, a assunção de todos os encargos 

previstos no artigo 12.º do Regulamento que estabelece Normas Comuns sobre o Fundo Social Europeu, 

aprovado em anexo à Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março, a financiar com as dotações, 

independentemente da fonte de financiamento, afetas a projetos do PO -12-Ensino Básico e Secundário e 

Administração Escolar, na medida M -017 — Educação — Estabelecimentos de Ensino Não Superior. 

O financiamento do ensino profissional, em conformidade com o número anterior, na medida em que a 

despesa for elegível no âmbito de instrumentos de financiamento da União Europeia, pode ser enquadrado 

em mecanismos de antecipação dos mesmos, processados nos termos da regulamentação em vigor. 

Decorrendo do atrás exposto, os estabelecimentos de ensino público podem, mediante a celebração de 

protocolos, assegurar a:  

a) Contratação de formadores externos, no âmbito das componentes tecnológica, técnica ou prática das 

ofertas educativas e formativas, quando tal se revele financeiramente vantajoso;  

b) Disponibilização de instalações adequadas para as componentes referidas na alínea anterior, quando 

tal se revele adequado;  

c) Utilização de equipamentos ou instrumentos, designadamente na modalidade de aluguer.  

Após o despacho de autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 

educação, a celebração dos referidos protocolos é efetuada, salvo em situações excecionais, para a 

duração do ciclo de formação respetivo.  

As condições gerais e procedimentos aplicáveis serão definidos pelo membro do Governo responsável 

pela área da educação. 

Estas regras são aplicáveis a todos os ciclos de formação em funcionamento. 

 

 



 

 

33/55 

 
 

4.4. Alargamento da gratuitidade das creches (artigo 144º.) 

Em 2024, o Governo alarga a medida da gratuitidade das creches a entidades públicas não abrangidas 

pela Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro, desde que estas disponibilizem oferta ao público, nos termos já 

legislados para o alargamento da medida ao setor lucrativo, com efeitos no ano letivo 2023 -2024. 

 

4.5. Pagamento de despesas decorrentes de acidentes de trabalho e de doenças profissionais (artigo 

146.º) 

Os n.ºs 2 e 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, são suspensos, sendo 

repristinadas as normas que permitem à Secretaria-Geral do Ministério das Finanças continuar a pagar 

diretamente aos interessados as despesas decorrentes de acidentes de trabalho e de doenças 

profissionais, sem prejuízo dos pagamentos já efetuados até à entrada em vigor da presente lei. 

As mencionadas normas agora suspensas, referem o seguinte: 

“2 - As despesas decorrentes de acidentes em serviço e doenças profissionais, respeitantes aos serviços 

não abrangidos pelo número anterior, são suportadas por verba a inscrever no orçamento de cada 

ministério, no capítulo consignado à respetiva Secretaria-Geral ou no serviço que tenha a seu cargo a 

gestão dos recursos humanos do ministério, que deve transferir para aqueles serviços as verbas 

correspondentes às despesas entretanto documentadas, no prazo de 90 dias consecutivos a contar da 

apresentação do respetivo pedido.  

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as despesas com a prestação de primeiros socorros e 

outras despesas, designadamente de carácter urgente, são suportadas pelo orçamento de cada serviço 

podendo para o efeito ser autorizada a constituição de fundos de maneio ou permanentes, consoante o 

grau de autonomia que o serviço detenha.” 

 

4.6. Aquisição transitória de participações locais detidas por empresas locais (artigo 167.º) 

Os municípios podem adquirir a totalidade das participações sociais de sociedades comerciais em que 

tenham participação, direta ou indireta, através de empresas locais de que sejam entidades públicas 

participantes, com a finalidade exclusiva de proceder à subsequente internalização nos seus serviços das 

atividades desenvolvidas pela sociedade comercial participada.  

A aquisição transitória a que se refere o parágrafo anterior não está sujeita aos requisitos definidos no 

artigo 32.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, só podendo, contudo, ter lugar quando seja precedida dos 
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necessários estudos técnicos que comprovem o benefício económico-financeiro e social decorrente da 

internalização das atividades desenvolvidas pela sociedade comercial para a entidade pública 

participante face à situação atual. 

Os referidos estudos técnicos devem contemplar os seguintes critérios:  

a) Avaliação adequada da procura atual e da procura projetada dos serviços a internalizar;  

b) Justificação de que a internalização corresponde à melhor opção para a prossecução do interesse 

público, nomeadamente através da identificação dos benefícios económico-financeiros e sociais que dela 

resultem para o conjunto dos cidadãos;  

c) Prossecução das atividades a internalizar com menores custos do que quando desenvolvidas pela 

sociedade comercial participada;  

d) Análise dos efeitos das atividades a internalizar sobre as contas da entidade pública participante, 

incluindo ativos e passivos, bem como sobre o nível de endividamento e a sua estrutura organizacional e 

de recursos humanos.  

O limite da dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, não prejudica a 

assunção da dívida da empresa local, no caso de integração ou internalização da respetiva atividade ao 

abrigo dos números anteriores.  

Caso a integração ou internalização da atividade cause a ultrapassagem do limite de dívida referido no 

número anterior, o município fica obrigado ao cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º 

da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, a qual determina: sempre que o município não cumpra o limite 

previsto no n.º 1, deve reduzir, no exercício subsequente, pelo menos 10 % do montante em excesso, até 

que aquele limite seja cumprido, sem prejuízo do previsto na secção III. 

Nos casos em que sejam adquiridas as participações sociais nos termos do presente artigo as respetivas 

empresas devem obrigatoriamente ser objeto de deliberação de dissolução no prazo de seis meses a 

contar da concretização formal daquela, aplicando-se o disposto no artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, com as necessárias adaptações.  

A aquisição de participações locais ao abrigo do presente artigo está sujeita à fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas, devendo a mesma ser objeto de comunicação nos termos do n.º 2 do artigo 54.º da Lei 

n.º 50/2012, de 31 de agosto.  

Os municípios podem contrair empréstimos de médio e longo prazos destinados à aquisição das 

participações locais, sendo dispensados do cumprimento do limite do n.º 1 artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, mas ficando obrigados ao cumprimento do disposto no n.º 5 do presente artigo. 
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O art.º 52.º determina: 

“1 - A dívida total de operações orçamentais do município, incluindo a das entidades previstas no artigo 

54.º, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida 

cobrada nos três exercícios anteriores. (…) 

3 - Sempre que um município:  

a) Não cumpra o limite previsto no n.º 1, deve reduzir, no exercício subsequente, pelo menos 10 % do 

montante em excesso, até que aquele limite seja cumprido, sem prejuízo do previsto na secção III;”; 

 

4.7. Transportes (artigo 168.º) 

São mantidos os direitos à utilização gratuita de transportes públicos previstos em ato legislativo, 

regulamentar ou instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, repostos pelo n.º 1 do artigo 102.º 

da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (LOE para 2016).  

 

4.8. Programa Incentiva +TP (artigo 169.º) 

É criado o programa Incentiva +TP, que substitui o Programa de Apoio à Redução Tarifária nos Transportes 

Públicos (PART) e o Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta de Transporte Público, o qual 

é financiado, em 2024, por consignação de parte das receitas das taxas de carbono, no valor de 360 000 

000 €. 

A consignação de receitas prevista no n.º 1 para o programa Incentiva +TP é acrescida de 50 000 000 €, 

de modo a assegurar a manutenção dos preços dos passes de transportes públicos vigentes em 2023, 

como medida excecional de mitigação dos efeitos da inflação. 

O programa Incentiva +TP é objeto de regulamentação em diploma próprio. 

 

4.9. Passe ferroviário nacional (artigo 170.º) 

Até ao final do segundo trimestre de 2024, o Governo o Governo alarga o âmbito territorial do passe 

ferroviário nacional aos comboios inter-regionais em toda a rede ferroviária e aos comboios urbanos e 

intercidades em vários trajetos, sendo este alargamento acompanhado do reforço do serviço ferroviário 

e do investimento na renovação e aquisição de material circulante. 
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O valor mensal do passe ferroviário nacional mantém-se nos 49 €. 

O contrato de serviço público entre o Estado Português e a CP — Comboios de Portugal, E. P. E. (CP, E. P. 

E.), é revisto e atualizado de modo a compensar a CP, E. P. E., pela perda de receita e do aumento do custo 

operacional em virtude do alargamento do passe ferroviário nacional. 

 

4.10. Gratuitidade do passe sub23 (artigo 171.º) 

Em 2024, o Governo, em articulação com as autoridades de transportes de cada área metropolitana e 

comunidade intermunicipal, adota as diligências e alterações legislativas necessárias a assegurar a 

gratuitidade do passe «sub23@superior.tp» para todos os utentes com idade compreendida entre os 18 e 

os 23 anos, incluindo, além dos matriculados em cursos que conduzam à obtenção de licenciatura, os 

matriculados em curso de formação profissional. 

 

4.11. Portugal Ciclável 2030 e sistemas de bicicletas partilhadas (artigo 172.º) 

Em 2024, o Governo adota as diligências necessárias para assegurar maior visibilidade das ações do 

Programa Portugal Ciclável 2030, enquadrado na Estratégia Nacional para a Mobilidade Ativa Ciclável 

2020 -2030. 

Em 2024, o Governo, em articulação com as autoridades de transportes de cada área metropolitana e 

comunidade intermunicipal, adota as diligências e alterações legislativas necessárias a assegurar a 

inclusão dos sistemas de bicicletas partilhadas no âmbito dos passes intermodais gratuitos e dos direitos 

à utilização gratuita de transportes públicos previstos em ato legislativo, regulamentar ou instrumento 

de regulamentação coletiva de trabalho, repostos pelo n.º 1 do artigo 102.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de 

março. 

 

4.12. Programa nacional de apoio ao planeamento da mobilidade urbana sustentável (artigo 173.º) 

O Governo cria um programa nacional de apoio ao planeamento da mobilidade urbana sustentável, em 

linha com a Recomendação (UE) 2023/550 da Comissão, 8 de março de 2023, em articulação com os 

municípios e as regiões, definindo orientações para que possam ser elaborados e implementados planos 

de mobilidade urbana sustentável em todo o território nacional. 
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4.13. Programas municipais de intervenção no espaço público (artigo 174.º) 

O Governo, em linha com a Estratégia Nacional para a Mobilidade Ativa, e nos termos a definir por 

despacho do membro do Governo responsável pela área da mobilidade urbana, incentiva a criação de 

programas de intervenção no espaço público pelos municípios, em especial quanto à mobilidade pedonal, 

ciclável e outros modos ativos de transporte e em transportes públicos, apoiando a criação e o aumento 

de «zonas 30», de zonas de coexistência, de zonas de emissões reduzidas ou nulas, de medidas de acalmia 

e restrição de tráfego automóvel. 

Para efeitos do disposto no número anterior, o Governo melhora as condições de mobilidade pedonal e o 

aumento da rede ciclável junto aos estabelecimentos de ensino e outros locais com utilizadores 

vulneráveis. 

 

 
4.14. Programa de remoção de amianto (artigo 177.º) 

O Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial (FRCP) as operações de remoção do amianto em 

imóveis do domínio público e privado do Estado e em imóveis propriedade dos institutos públicos e das 

empresas públicas do setor empresarial do Estado, dando prioridade às intervenções de remoção do 

amianto de «Prioridade 1», de acordo com o disposto no n.º 9 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

97/2017, de 7 de julho. 

São elegíveis como beneficiárias do fundo as entidades públicas responsáveis pela gestão dos imóveis 

referidos no parágrafo anterior, desde que os mesmos se encontrem atualmente ocupados e as 

intervenções se destinem à remoção do amianto, ou a trabalhos de selagem ou confinamento, se for essa 

a indicação, independentemente do montante global estimado para a intervenção, da contribuição da 

entidade para o FRCP ou da circunstância de beneficiarem de outros fundos, públicos ou privados, 

destinados a operações de reabilitação, conservação ou restauro em imóveis, ou de outros programas 

decorrentes de regimes e legislação especiais de rentabilização de imóveis. 

As entidades públicas referidas no parágrafo anterior devem apresentar candidaturas nos termos 

previstos no artigo 5.º do Regulamento de Gestão do FRCP, aprovado em anexo à Portaria n.º 293/2009, 

de 24 de março, sendo notificadas pela comissão diretiva, no prazo de 30 dias a contar da data da 

respetiva apresentação, da decisão e montante da comparticipação financeira, que é atribuída pelo fundo. 

A atribuição da comparticipação financeira está dependente da celebração do respetivo contrato de 

financiamento a que se refere o artigo 10.º do Regulamento de Gestão do FRCP. 

Nas candidaturas abrangidas pelo presente artigo, o montante da comparticipação financeira a atribuir 

pelo FRCP, a fundo perdido, é o seguinte: 
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a) Até 100 % nas intervenções de «Prioridade 1»; 

b) Até 80 % nas intervenções de «Prioridade 2»; 

c) Até 70 % nas intervenções de «Prioridade 3». 

A comparticipação financeira que não seja financiada a fundo perdido nos termos do número anterior é 

reembolsável pela entidade pública ao FRCP, nos termos a definir no contrato de financiamento atrás 

referido. 

As entidades públicas referidas no segundo parágrafo devem, previamente à apresentação de 

candidaturas, atualizar os dados inscritos no módulo «Amianto», na plataforma eletrónica do Sistema de 

Informação dos Imóveis do Estado, designadamente o prazo previsto e o custo estimado. 

O Governo divulga e atualiza, semestralmente, a listagem de imóveis do domínio público e privado do 

Estado e de imóveis propriedade dos institutos públicos e das empresas públicas do setor empresarial 

do Estado que contêm amianto, bem como as candidaturas apresentadas e aprovadas, no âmbito do FRCP, 

para remoção de amianto, previstas anteriormente. 

As intervenções de «Prioridade 1» podem ser antecipadamente executadas pelas entidades por recurso 

a dotações inscritas nos respetivos orçamentos, ficando aquelas disponíveis para o efeito, sem prejuízo 

do acima disposto, designadamente quanto à comparticipação financeira no âmbito do FRCP, mediante a 

apresentação da candidatura referida no terceiro parágrafo. 

 

4.15. Centros de recolha oficial de animais, apoio à esterilização e à promoção do bem-estar animal (artigo 

200.º) 

O Governo transfere para a administração local ou para associações zoófilas a verba de 13 200 000 € nos 

seguintes termos: 

a) 4 900 000 € para investimento nos centros de recolha oficial de animais de companhia, na sua 

requalificação em centros de bem -estar animal, na colocação de abrigos para cumprimento do programa 

CED — Captura, Esterilização e Devolução, na melhoria das instalações das associações zoófilas 

legalmente constituídas, bem como na criação de parques de matilhas cujos incentivos são definidos nos 

termos de despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, do ambiente e da 

ação climática e das autarquias locais, para efeitos do disposto na Portaria n.º 146/2017, de 26 de abril; 

b) 1 000 000 € para a prestação de serviços veterinários de assistência a animais detidos pelos centros 

de recolha oficial de animais, por famílias carenciadas, associações zoófilas ou que integrem colónias 
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registadas ao abrigo dos programas CED (Captura, Esterilização e Devolução), inclusive através de 

serviços prestados por via de protocolos realizados com hospitais veterinários universitários e centros 

de atendimento médico-veterinário, consolidando uma rede de serviços públicos veterinários; 

c) 4 000 000 € ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, com a 

seguinte desagregação: 

i) 3 800 000 € para apoiar os centros de recolha oficial de animais e as associações zoófilas nos 

processos de esterilização de animais, no âmbito de uma campanha nacional de esterilização, 

incluindo de cães errantes, alargando o programa CED aos mesmos, mediante alteração da legislação 

em vigor; 

ii) 200 000 € para reforço das verbas destinadas a registo eletrónico de animais de companhia; 

d) 100 000 € destinados a comparticipar despesas que as associações zoófilas legalmente constituídas 

suportem com a aquisição de produtos de uso veterinário; 

e) 1 200 000 € através do ICNF, I. P., destinados à execução do Programa Nacional de Adoção de Animais 

de Companhia, designadamente através da criação de uma rede nacional de respostas de acolhimento 

temporário, da execução de uma estratégia nacional para os animais errantes, do desenvolvimento de 

ações formativas e da promoção da detenção responsável de animais de companhia; 

f) 2 000 000 € destinados a comparticipar despesas relativas a prestação de serviços veterinários, 

consolidando uma rede de serviços públicos veterinários e a criação de hospitais veterinários públicos, 

a alimentação de animais de companhia detidos por famílias carenciadas e a criação de um banco 

alimentar. 

Em 2023, os beneficiários da verba prevista anteriormente reportam ao ICNF, I. P. os montantes 

executados, identificando os respetivos projetos. 

As juntas de freguesia devem aprovar e implementar planos plurianuais de promoção do bem-estar dos 

animais de companhia, em articulação com os serviços municipais e as associações zoófilas com 

intervenção local e enviá-los para o ICNF, que os divulga em secção específica do seu portal na Internet. 

O Governo autoriza a administração local a incluir nas verbas atribuídas aos centros de recolha oficial de 

animais de companhia as despesas referentes a programas de bem-estar dos animais de companhia que 

assegurem, nomeadamente: 

a) O acesso a cuidados de bem-estar dos animais de companhia, designadamente garantindo que não são 

mantidos em espaços confinados ou acorrentados, e o acesso gratuito ou a custo acessível a consultas 

e tratamentos médico-veterinários como, entre outros, a identificação, vacinação, desparasitação e 
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esterilização, prestados a animais de companhia cujos detentores sejam pessoas em situação de 

insuficiência económica, em situação de sem-abrigo ou pessoas idosas com dificuldades de locomoção; 

b) O estabelecimento, sempre que necessário, de parcerias com as associações zoófilas locais, ou 

organizações equiparadas, para articulação e cabal satisfação das necessidades referidas na alínea 

anterior; 

c) A existência de hospitais de campanha e demais meios de socorro animal em situação de emergência, 

seja do quotidiano, catástrofe ou operações inerentes à intervenção no âmbito do auxílio às autoridades 

policiais e judiciais com o resgate e a apreensão de animais. 

Ainda neste âmbito, em 2024, o Governo define as orientações estratégicas para a proteção e resgate de 

animais em situação de emergência, atualizando os diferentes planos de emergência de proteção civil, 

tendo em conta o resultado do Censo Nacional dos Animais Errantes 2023, realizado pelo ICNF, I. P., em 

parceria com a Universidade de Aveiro, que é tornado público, até final do primeiro semestre de 2024. 

O Governo promove ainda o levantamento das necessidades de investimentos para a reabilitação e 

melhoria de alojamentos para animais das associações zoófilas. 

 

4.16. Programas de formação em bem-estar e proteção animal (artigo 201.º) 

O Governo assegura a implementação de programas de formação em bem-estar e proteção animal 

destinados às autoridades veterinárias municipais e a médicos veterinários com atividade afeta às 

autarquias locais, nomeadamente no que respeita a crimes e infrações contraordenacionais praticadas 

contra animais ou recolha de animais e respetivos mecanismos de denúncia e resposta. 

 

4.17. Adoção do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (artigo 207.º) 

Para efeitos da prestação de contas relativa ao ano de 2023, o regime de dispensa constante do n.º 2 do 

artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro estende-se aos serviços integrados. 

A título excecional, a prestação de contas relativa ao ano de 2023 das entidades pertencentes às 

administrações públicas sujeitas ao SNC -AP, incluindo as entidades públicas reclassificadas, com 

exceção das entidades do subsetor da administração local, pode ser efetuada no mesmo referencial 

contabilístico prestado relativamente às contas do ano de 2022, mediante apresentação da devida 

fundamentação para a não adoção do SNC-AP. 
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4.18. Reforço da Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos (artigo 209.º)  

Em 2024, o Governo reforça a Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos, dotando -a dos 

meios que lhe permitam assegurar o cumprimento do regime sancionatório previsto na Lei n.º 26/2016, 

de 22 de agosto. 

 

4.19. Fiscalização prévia do Tribunal de Contas (artigo 211.º) 

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP e no n.º 5 do artigo 45.º da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na medida 

do estritamente necessário e por motivos de urgência imperiosa, consideram-se acontecimentos 

imprevisíveis os incêndios de grandes dimensões e os acontecimentos que justifiquem um pedido de 

auxílio no âmbito do Mecanismo de Proteção Civil da União Europeia ou de cooperação bilateral. 

Consideram-se incêndios de grandes dimensões os incêndios rurais em que se verifique uma área ardida 

igual ou superior a 4500 há ou a 10 % da área do concelho atingido, aferida através do Sistema de Gestão 

de Informação de Incêndios Florestais ou do Sistema Europeu de Informação sobre Incêndios Florestais. 

Os processos dos contratos celebrados ao abrigo dos parágrafos anteriores são remetidos ao Tribunal 

de Contas no prazo de 30 dias após a sua celebração, para efeitos de fiscalização sucessiva e 

concomitante. 

Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante da respetiva despesa, estão isentos da 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas, prevista nos artigos 46.º e seguintes da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, os procedimentos de 

contratação pública respeitantes à aquisição de bens ou serviços relativos ao dispositivo de combate aos 

incêndios e da prevenção estrutural, os que se enquadrem no âmbito do Plano Nacional de Gestão 

Integrada de Fogos Rurais, os contratos ou acordos celebrados com entidades internacionais que tenham 

por objeto a sustentação logística das forças nacionais destacadas em teatros de operações e, bem assim, 

os procedimentos de contratação pública respeitantes à locação ou à aquisição de bens e serviços 

relativos à «Medida 1: Programa de Digitalização para as Escolas», do «Pilar I» do Plano de Ação para a 

Transição Digital, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril. 

Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante da respetiva despesa, estão excluídos da 

incidência da fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos previstos na Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas: 
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a) As transferências da administração central para a administração local, financeiras ou de outra 

natureza, assim como de posições contratuais, realizadas no âmbito da descentralização de 

competências, nomeadamente a prevista na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e nos respetivos decretos-

leis de desenvolvimento; 

b) Os atos de execução ou decorrentes de contratos-programa, acordos e/ou contratos de delegação de 

competências, celebrados entre autarquias locais, bem como entre autarquias locais e empresas 

inseridas no setor empresarial local; 

c) Os contratos de delegação de competências entre municípios e entidades intermunicipais ou entre 

municípios e freguesias, bem como os acordos de execução entre municípios e freguesias, previstos no 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

4.20. Concessão e renovação simplificada de autorizações de residência (artigo 217.º) 

Até 30 de junho de 2024, mantém -se em vigor o procedimento simplificado de instrução dos pedidos de 

concessão e de renovação de autorizações de residência. 

O procedimento simplificado de instrução dos pedidos de concessão de autorização de residência com 

dispensa de visto, previsto no n.º 2 do artigo 88.º e no n.º 2 do artigo 89.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, 

prevê as seguintes diligências: 

a) Consulta às bases de dados relevantes, necessárias para confirmar que o requerente: 

i) Não se encontra no período subsequente de interdição de entrada em território nacional; 

ii) Não está indicado para efeitos de não admissão ou recusa de entrada e de permanência no Sistema 

de Informação Schengen por qualquer Estado -Membro da União Europeia, no Sistema Integrado de 

Informações da Agência para a Integração, Migrações e Asilo ou no Sistema Integrado de Informações 

da Unidade de Coordenação de Fronteiras e Estrangeiros; e 

iii) Não está condenado por crime que, em Portugal, seja punível com pena privativa de liberdade de 

duração superior a um ano, ainda que esta não tenha sido cumprida ou a sua execução tenha sido 

suspensa; 

b) Os documentos apresentados conjuntamente com o pedido de dispensa de visto fazem prova dos factos 

neles atestados, independentemente do seu prazo de validade, desde que estivessem válidos na data da 

apresentação; 
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c) Além das consultas referidas na alínea a), deve ser verificada, através de informação obtida nos termos 

do n.º 9 do artigo 212.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, a inscrição na administração fiscal e, se aplicável, 

a regularidade da sua situação contributiva na segurança social. 

Os pedidos pendentes de concessão de autorização de residência por motivo diferente dos referidos no 

parágrafo anterior, com exceção dos previstos no artigo 90.º -A da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, devem 

ser instruídos com o documento comprovativo da finalidade da residência, sem prejuízo das diligências 

referidas no parágrafo anterior. 

O procedimento simplificado para a decisão dos pedidos pendentes de renovação de autorizações de 

residência, incluindo autorizações de residência para investimento e títulos dos familiares reagrupados, 

prevê as seguintes diligências: 

a) Consulta às bases de dados relevantes, necessárias para confirmar que o requerente não foi 

condenado em pena ou penas que, isolada ou cumulativamente, ultrapassem um ano de prisão, 

ainda que, no caso de condenação por crime doloso previsto na Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, ou 

com ele conexo ou por crime de terrorismo, por criminalidade violenta ou por criminalidade 

especialmente violenta ou altamente organizada, a respetiva execução tenha sido suspensa; 

b) Consulta às bases de dados necessárias para aferir do cumprimento, pelo requerente, das suas 

obrigações fiscais e perante a segurança social. 

As consultas às bases de dados previstas no presente artigo devem ser realizadas, sempre que possível, 

através de soluções automáticas que visem a interoperabilidade entre sistemas informáticos através da 

plataforma Interoperabilidade da Administração Pública. 

Os documentos comprovativos de dados na posse da Administração Pública, destinados à instrução dos 

atos, devem ser dispensados sempre que o respetivo titular requeira a utilização do mecanismo previsto 

no n.º 2 do artigo 4.º-A da Lei n.º 37/2014, de 26 de junho. 

Mantém-se a possibilidade de adesão à Chave Móvel Digital nos postos de atendimento do SEF, mediante 

protocolo a celebrar com a AMA, I. P., nos termos do n.º 2 do artigo 2.º e da alínea d) do n.º 6 do artigo 2.º 

da Lei n.º 37/2014, de 26 de junho, no sentido de dotar os cidadãos estrangeiros residentes em Portugal 

de um meio de identificação eletrónica para acederem aos serviços públicos digitais. 

Estão isentos do pagamento de taxas os títulos a emitir na sequência de decisões dos pedidos que se 

enquadrem no âmbito objetivo deste artigo e que respeitem a menores, com exceção dos relativos ao 

reagrupamento de titulares de autorização de residência para investimento. 
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4.21. Preferência de venda de imóveis a autarquias locais (artigo 218.º) 

O município em cujo território se situe prédio ou fração autónoma penhorado no âmbito de processo de 

execução fiscal tem direito de preferência na compra e venda ou dação em cumprimento, graduando 

imediatamente acima do direito de preferência conferido ao proprietário do solo previsto no artigo 1535.º 

do Código Civil. 

Refere este artigo que: 

“1. O proprietário do solo goza do direito de preferência, em último lugar, na venda ou dação em 

cumprimento do direito de superfície; sendo, porém, enfitêutico o prédio incorporado no solo, prevalece 

o direito de preferência do proprietário. 

2. É aplicável ao direito de preferência o disposto nos artigos 416.º a 418.º e 1410.º” 

Para os efeitos previstos no número anterior, a AT comunica ao município, por carta registada com aviso 

de receção, o projeto de venda contendo as seguintes informações: 

a) Preço do prédio, da coisa vendida em conjunto ou fração; 

b) Identificação discriminada do objeto penhorado; e 

c) Demais condições de venda. 

O município dispõe de 30 dias úteis para responder à proposta enviada nos termos do número anterior, 

considerando -se a falta de resposta como não aceitação da proposta. 

Se o valor da venda ou dação em pagamento for inferior a 85 % do valor base do imóvel, o município tem 

de ser notificado, por carta registada com aviso de receção, para exercer em definitivo o direito de 

preferência nos precisos termos da venda. 

 

4.22. Fundo de emergência para a habitação (artigo 219º.) 

É criado, no primeiro trimestre de 2024, um fundo de emergência para a habitação, ao qual fica consignada 

25 % da receita da verba 1.1 da tabela geral anexa ao Código do Imposto do Selo. 

Ao fundo de emergência para a habitação compete: 

a) Prestar apoio de emergência a pessoas privadas da sua habitação e que não tenham solução 

alternativa, designadamente garantindo o pagamento de alojamento temporário; 
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b) Assegurar o apoio ao pagamento da renda devida em virtude de arrendamento ou subarrendamento 

para fim habitacional, ou da prestação do crédito destinado à aquisição, obras ou construção de habitação 

própria e permanente, aos agregados familiares elegíveis, nos termos do regulamento aplicável; 

c) Contribuir financeiramente para as soluções de apoio e acolhimento de pessoas em situação de sem-

abrigo, nomeadamente mediante construção de espaços e realização de benfeitorias em espaços já 

existentes; 

d) Financiar ou comparticipar o financiamento de ações de intervenção em património habitacional e no 

espaço público, de forma a mitigar os efeitos do aumento dos preços da habitação. 

3 — O fundo de emergência para a habitação é objeto de regulamentação em diploma próprio. 

 
5. Impostos locais 

 
5.1. Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (artigo 257º.) 

O artigo 17.º do Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, aprovado em 

anexo ao Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, é alterado nas alíneas a) e b), sendo atualizados 

os valores sobre os quais incide o IMT. 

 
5.2. Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (artigo 258º.) 

O artigo 11.º-A do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (Código do IMI), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 287/2003, de 12 de novembro, passa a ter a seguinte redação nos nºs 1 e 3:  

«Artigo 11.º-A [...]  

1 — Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios rústicos e o prédio ou parte de prédio 

urbano destinado a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que 

seja efetivamente afeto a tal fim, desde que o rendimento bruto total do agregado familiar não seja 

superior a 2,3 vezes o valor de 14 IAS e o valor patrimonial tributário global da totalidade dos prédios 

rústicos e urbanos pertencentes ao agregado familiar não exceda 10 vezes o valor de 14 IAS.  

3 — O rendimento referido no n.º 1 é determinado individualmente sempre que, no ano a que respeita a 

isenção, o sujeito passivo já não integre o agregado familiar a que se refere o número anterior.» 
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5.3. Alteração à Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho (artigo 259º.) 

São atualizados os nºs 1 e 3 do artigo 3.º da Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho da seguinte forma:  

«Artigo 3.º [...]  

1 — É da titularidade do município de residência do sujeito passivo ou equiparado a receita gerada pelo 

IUC incidente sobre os veículos da categoria F e G, bem como a componente relativa à cilindrada incidente 

sobre os veículos da categoria E e 70 % da componente relativa à cilindrada incidente sobre os veículos 

da categoria A e B, salvo se essa receita for incidente sobre veículos objeto de aluguer de longa duração 

ou de locação operacional, caso em que deve ser afeta ao município de residência do respetivo utilizador. 

2 — [...]  

3 — A receita gerada pela componente do IUC relativa ao nível de emissão de dióxido de carbono incidente 

sobre os veículos da categoria A, B e E, bem como 30 % da componente relativa à cilindrada incidente 

sobre os veículos da categoria A e B, é da titularidade:  

a) [...]  

b) [...]»  

 
5.4. Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação (artigo 260º.) 

Os artigos 2.º e 9.º a 15.º do Código do Imposto Único de Circulação (Código do IUC), aprovado em anexo à 

Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 2.º  

[...] 1 — [...]  

a) [...]  

b) [...]  

c) Categoria C: Automóveis de mercadorias e automóveis de utilização mista com peso bruto superior a 

2500 kg, que se destinem ao serviço de transporte particular de mercadorias, ao transporte por conta 

própria, ou ao aluguer sem condutor que possua essas finalidades;  

d) Categoria D: Automóveis de mercadorias e automóveis de utilização mista com peso bruto superior a 

2500 kg, que se destinem ao serviço de transporte público de mercadorias, ao transporte por conta de 

outrem, ou ao aluguer sem condutor que possua essas finalidades;  
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e) [...] 

 

5.5. Adicional de imposto único de circulação (artigo 261º.) 

Mantém-se em vigor o adicional de IUC previsto no artigo 216.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 

aplicável sobre os veículos a gasóleo enquadráveis nas categorias A e B previstos nas alíneas a) e b) do 

n.º 1 do artigo 2.º do Código do IUC. 

 
 

PARTE IV 

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6. Alterações Legislativas 

 
6.1. Alteração ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro que estabelece o funcionamento e o esquema 

de benefícios da Direcção-Geral de Proteção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública 

(ADSE) (artigo 287.º) 

Alteram-se os artigos 47º e 64º da seguinte forma: 

«Artigo 47.º [...] 

1 — [...] 

2 — [...] 

3 — As dotações equivalentes aos descontos que seriam devidos mensalmente pelos beneficiários 

titulares isentos, total ou parcialmente, a que se referem os números anteriores são suportados pelo 

Orçamento do Estado, nos termos a definir por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas da Administração Pública e das finanças. 

Artigo 64.º [...] 

A ADSE pode assumir o pagamento de todas as prestações devidas pelos organismos autónomos, 

regiões, autarquias locais e entidades referidas na alínea c) do artigo 3.º aos seus funcionários, mediante 

prévio acordo, tendo em conta o previsto nos artigos 4.º, 4.º -A e 6.º, n.º 2, do presente diploma.» 
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6.2. Aditamento ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro (artigo 288º.) 

É aditado ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, o artigo 4.º-A, acabando com as contribuições dos 

municípios para a ADSE, e nivelando os municípios com as demais entidades empregadoras públicas, 

ficando este artigo com a seguinte redação: 

«Artigo 4.º-A 

Autarquias locais 

Os trabalhadores em funções públicas das autarquias locais gozam dos benefícios concedidos pela ADSE, 

nos mesmos termos que os trabalhadores da administração central do Estado, assumindo a ADSE a 

responsabilidade financeira pelos cuidados de saúde prestados àqueles trabalhadores, nos termos do 

presente diploma.» 

2 — O presente aditamento produz efeitos a 1 de janeiro de 2024, mantendo-se a responsabilidade 

financeira das entidades empregadoras da administração local pelos cuidados de saúde prestados até 31 

de dezembro de 2023, aos seus trabalhadores beneficiários titulares da ADSE e respetivos familiares com 

direitos, no âmbito do regime convencionado e do regime livre, nos termos legais em vigor até essa data, 

sem prejuízo do disposto no n.º 5. 

3 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º -A do Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, as entidades 

empregadoras da administração local asseguram a atualização dos dados pessoais dos respetivos 

trabalhadores beneficiários titulares da ADSE e seus familiares com direitos, necessários para assegurar 

o pagamento dos encargos pela ADSE, nos termos e em suporte a definir por este organismo. 

4 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º-A do Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, as entidades 

empregadoras da administração local asseguram ainda a atualização do registo histórico dos cuidados 

de saúde prestados, nos anos de 2022 e 2023, aos respetivos trabalhadores beneficiários titulares da 

ADSE e seus familiares com direitos, que tenham limites plurianuais, nos termos e em suporte a 

estabelecer pela ADSE. 

5 — As entidades empregadoras referidas nos nºs 3 e 4 mantêm a responsabilidade financeira pelos 

cuidados de saúde prestados aos respetivos trabalhadores beneficiários titulares da ADSE e seus 

familiares com direitos até ao cumprimento do disposto naquelas disposições, quando este ocorra após 

a data de produção de efeitos estabelecida no n.º 2, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º 118/83, de 25 de fevereiro. 
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6 — Compete às entidades empregadoras referidas nos números anteriores efetuar as comunicações à 

AT dos valores reembolsados até 31 de dezembro de 2023, inclusive, ou até à data do cumprimento do 

disposto nos nºs 3 e 4, caso esta seja posterior àquela, por força do disposto no número anterior. 

 

6.3. Alteração ao Estatuto dos Eleitos Locais (artigo 289.º) 

É alterado o artigo 10.º do Estatuto dos Eleitos Locais, aprovado pela Lei n.º 29/87, de 30 de junho, que 

passa a ter a seguinte redação: 

«1 — Os eleitos locais que não se encontrem em regime de permanência ou de meio tempo têm direito a 

uma senha de presença por cada reunião das sessões ordinárias ou extraordinárias do respetivo órgão 

e das comissões a que compareçam e participem. 

2 — [...]» 

 

6.4. Alteração à Lei da Água (artigo 292º.) 

O artigo 29.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, passa a ter a seguinte 

redação: 

«Artigo 29.º [...] 

1 — Os planos de gestão de bacia hidrográfica são precedidos de avaliação ambiental, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, e constituem instrumentos de planeamento das águas que, 

visando a gestão, a proteção e a valorização ambiental, social e económica das águas ao nível da bacia 

hidrográfica, compreendem e estabelecem: 

a) [...] 

b) [...] 

c) [...] 

d) [...] 

e) [...] 

f) [...] 

g) [...] 

h) [...] 

i) [...] 

j) [...] 

l) [...] 

m) [...] 

n) [...] 

o) [...] 
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p) Uma estratégia de mitigação dos efeitos das alterações climáticas e da seca, articulada com o disposto 

no Plano Nacional da Água e com objetivos calendarizados e definidos territorialmente, que pode prever 

a identificação dos tipos de cultura agrícola compatíveis com a disponibilidade hídrica projetada para os 

próximos 50 anos, restrições ao uso da água para determinadas atividades económicas, sempre que tal 

não seja compatível com a disponibilidade hídrica, ou a garantia de implementação de planos de uso 

eficiente da água; 

q) Um programa de remoção das infraestruturas hidráulicas obsoletas, de promoção de rios vivos e 

caudais ecológicos sustentáveis e de recuperação dos ecossistemas afetados, que preveja objetivos 

calendarizados, definidos territorialmente e orçamentados, com indicação das entidades responsáveis 

pela sua aplicação e mecanismos de monitorização da sua execução; 

r) Um plano de incentivos que garanta o apoio à conversão da agricultura existente nas margens dos rios 

e ribeiros para modo biológico. 

2 — [...] 

3 — Os planos de gestão de bacia hidrográfica são revistos de seis em seis anos, precedidos de avaliação 

ambiental, nos termos do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, e assegurando o disposto no n.º 1. 

4 — No caso de regiões hidrográficas internacionais, a autoridade nacional da água diligencia no sentido 

da elaboração de um plano conjunto, devendo, em qualquer caso, os planos de gestão de bacia 

hidrográfica ser coordenados e articulados entre a autoridade nacional da água e a entidade 

administrativa competente do Reino de Espanha, assegurando em toda a sua extensão a existência de 

rios vivos e caudais ecológicos sustentáveis. 

5 — [...]» 

 

6.5. Alteração ao Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março (artigo 294º.) 

O artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, que estabelece o regime jurídico aplicável à 

atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da ação social escolar, passa a ter a seguinte 

redação: 

«Artigo 13.º [...] 

1 — (Atual corpo do artigo.) 

2 — Aos alunos enquadrados no escalão da ação social escolar correspondente ao 1.º escalão de 

rendimentos para atribuição de abono de família é ainda assegurado o fornecimento de pequeno-almoço.» 

 

 

6.6. Alteração à Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (artigo 297º.) 

O artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprova o regime jurídico da atividade empresarial 

local e das participações locais, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 62.º [...] 
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1 — [...] 

2 — [...] 

3 — [...] 

4 — [...] 

5 — [...] 

6 — [...] 

7 — [...] 

8 — [...] 

9 — [...] 

10 — [...] 

11 — [...] 

12 — [...] 

13 — [...] 

14 — [...] 

15 — O disposto no n.º 1 não é aplicável às empresas locais que exercem, a título principal, as atividades 

de gestão de equipamentos e prestação de serviços na área da cultura, da educação, da ação social, do 

desporto e da ciência, inovação e tecnologia, nem às empresas que exercem atividades nas áreas da 

silvicultura e cinegética. 

16 — [...] 

17 — [...] 

18 — [...]» 

 

6.7. Alteração ao Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais (artigo 302.º) 

Os artigos 37.º, 51.º, 52.º e 78.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro 

das autarquias locais e das entidades intermunicipais, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 37.º [...] 

1 — [...] 

2 — Os montantes do FFF são transferidos mensalmente até ao dia 15. 

3 — [...] 

 

Artigo 51.º [...] 

1 — [...] 

2 — [...] 

3 — [...] 
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4 — [...] 

5 — [...] 

6 — [...] 

7 — [...] 

8 — [...] 

9 — [...] 

10 — [...] 

11 — [...] 

12 — O disposto nos nºs 10 e 11 não é aplicável aos: 

a) Empréstimos celebrados no âmbito dos instrumentos financeiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro; 

b) Empréstimos celebrados no âmbito dos instrumentos financeiros referidos no n.º 1 do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 20 -A/2023, de 22 de março; 

c) Apoios a título de empréstimo referidos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 29 -B/2021, de 4 de 

maio; 

d) Empréstimos celebrados no âmbito de operações financiadas pelo BEI. 

13 — [...] 

 

Artigo 52.º [...] 

1 — [...] 

2 — [...] 

3 — [...] 

4 — [...] 

5 — [...] 

a) [...] 

b) O valor das subvenções reembolsáveis ou dos instrumentos financeiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º 

do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 20 -A/2023, de 22 

de março, e no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 29 -B/2021, de 4 de maio. 

6 — [...] 

Artigo 78.º[...] 

1 — [...] 

2 — [...] 

3 — [...] 

4 — [...] 

5 — [...] 

6 — [...] 

7 — [...] 
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8 — A informação a prestar nos termos dos números anteriores é remetida por ficheiro através do SIIAL 

e do Sistema de Informação para o Subsetor da Administração Local (SISAL). 

9 — [...] 

10 — Em caso de incumprimento, por parte das autarquias locais e das entidades intermunicipais, dos 

deveres de informação previstos no presente artigo, incluindo a informação prevista no n.º 9 e a relativa 

à descentralização de competências, bem como dos respetivos prazos, são retidos 20 % do duodécimo 

das transferências correntes e do FFD, no mês seguinte ao do apuramento do incumprimento, sem 

prejuízo do valor que seja anualmente estabelecido no decreto-lei de execução orçamental. 

11 — O apuramento do incumprimento dos deveres de informação para efeitos de retenção é efetuado por 

referência ao mês anterior ao do processamento das transferências. 

12 — Os montantes a que se refere o n.º 10 são repostos no mês seguinte àquele em que a entidade visada 

passa a cumprir os deveres de informação que motivaram a retenção. 

13 — (Anterior n.º 12.)» 

 

 

6.8. Alteração ao anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (artigo 303.º) 

O artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais 

e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, altera a sua redação na alínea ddd) do nº 1 

alteração: 

«Artigo 33.º [...] 

1 — [...] 

ddd) Deliberar sobre as formas de apoio, em complementaridade com o Estado, às instituições de ensino 

superior, do sistema nacional de ciência, tecnologia e inovação e ao Serviço Nacional de Saúde, para a 

requalificação dos equipamentos e infraestruturas ou para o desenvolvimento de projetos ou ações, de 

interesse para o município, nas condições a definir em contrato-programa. 

2 — [...]» 

 

 
6.9. Alteração ao Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, que alterou o Código dos Contratos Públicos 

(artigo 305º.) 

O artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 9.º 

[...] 

1 — [...] 



 

 

54/55 

 
 

2 — [...] 

3 — [...] 

4 — O prazo referido no número anterior é alargado até 31 de dezembro de 2024 para as micro, pequenas 

e médias empresas, definidas nos termos da Recomendação 2003/361/CE da Comissão Europeia, de 6 de 

maio de 2003, e para as entidades públicas enquanto entidades cocontratantes. 

5 — [...] 

6 — [...] 

7 — [...]» 

 

7. Autorização legislativa (artigo 316.º) 

O Governo fica autorizado a alterar o regime da intervenção das juntas médicas no âmbito das faltas por 

doença dos trabalhadores em funções públicas integrados no regime de proteção social convergente, 

estabelecido na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

A autorização legislativa referida no número anterior tem a duração do ano económico a que respeita a 

presente lei e circunscreve-se: 

a) À redução para 30 dias do limite de dias consecutivos de faltas por doença em que o trabalhador não 

se encontre apto a regressar ao serviço, a partir dos quais deve haver lugar à intervenção da junta 

médica, estabelecido nos artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 

b) Ao aumento do limite máximo de dias de faltas por doença que a junta médica pode justificar, por 

períodos sucessivos, até 60 dias, no caso das faltas dadas pelas doenças incapacitantes que exijam 

tratamento oneroso e ou prolongado, a que se referem os nºs 1 e 2 do artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho; 

c) À atribuição às respetivas entidades empregadoras da responsabilidade pelos encargos com os 

exames clínicos realizados pelo trabalhador e que tenham sido considerados necessários, solicitados e 

marcados pela junta médica. 

 

8. Disposições finais 

8.1. Norma revogatória (artigo 317.º) 

São revogados: 

a) O artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 

288.º; 

b) Os nºs 8 a 12 do artigo 16.º, os nºs 10 e 12 do artigo 72.º, a alínea f) do n.º 1 do artigo 78.º -F, e os nºs 7 e 

8 do artigo 81.º do Código do IRS; 

c) A alínea b) do n.º 6 do artigo 19.º -B do EBF; 
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d) O artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, que aprova um conjunto de medidas 

adicionais de redução de despesa com vista à consolidação orçamental prevista no Programa de 

Estabilidade e Crescimento para 2010 -2013; 

e) A Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, que determina a realização de um censo e a aplicação de medidas 

preventivas a todas as fundações, nacionais ou estrangeiras, que prossigam os seus fins em território 

nacional, com vista a proceder a uma avaliação do respetivo custo benefício e viabilidade financeira e 

decidir sobre a sua manutenção ou extinção; 

f) O n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 104/2019, de 6 de setembro; 

g) A alínea a) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 70/2020, de 16 de setembro, que atualiza a idade de acesso 

às pensões e elimina o fator de sustentabilidade nos regimes de antecipação da idade de pensão de 

velhice do regime geral de segurança social; 

h) O artigo 320.º da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2021; 

i) A alínea a) do n.º 2 e a alínea a) do n.º 4 do artigo 67.º e o n.º 2 do artigo 94.º do Decreto-Lei n.º 52/2022, 

de 4 de agosto; 

j) A Portaria n.º 331 -E/2021, de 31 de dezembro, que procede à regulamentação da contribuição sobre as 

embalagens de utilização única de plástico ou alumínio, ou multimaterial com plástico ou com alumínio, 

a serem adquiridas em refeições prontas a consumir. 

 

8.2. Produção de efeitos e vigência (artigo 318.º) 

Os artigos 67.º-A e 67.º-B aditados ao Decreto-Lei n.º 52/2022, de 4 de agosto, aplicam-se, com as 

necessárias adaptações, ao ano económico de 2024, designadamente no que concerne aos prazos a 

observar. 

O disposto no n.º 1 do artigo 11.º -A do Código do IMI, na redação dada pela presente lei, aplica -se aos 

factos tributários do IMI relativos aos anos de 2023 e seguintes. 

O disposto nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IUC, na redação dada pela presente lei, 

produz efeitos a 1 de janeiro de 2023. 

 

8.3. Prorrogação de efeitos (artigo 319º.) 

A vigência dos artigos 19.º -A, 59.º -D, 59.º -G, 59.º -H e 59.º -J do EBF é prorrogada até 31 de dezembro 

de 2024, tendo em vista a sua revisão no quadro de avaliação de benefícios fiscais a realizar no ano de 

2024. 

 

8.4. Entrada em vigor (artigo 320.º) 

A presente lei entra em vigor a 1 de janeiro de 2024. 


